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Resumo
Este artigo tem por objetivo analisar a configuração da moradia como direito subjetivo na Espanha, e, incidentalmente, 
realizar breves comentários acerca da realidade brasileira. Adota-se como ponto de partida a conformação constitucional 
do direito à moradia adequada, para em seguida examinar a literatura jurídica e as demais normativas relacionadas a esta 
temática. O campo de estudo é o direito urbanístico, notadamente no âmbito das discussões sobre o direito à moradia; 
por sua vez o método é o analítico, já que as conclusões são obtidas por meio dos dados coletados na pesquisa teórica. 
Conclui-se que a obrigação de meio tem possibilitado efetivar o direito à moradia na Espanha em decorrência de um 
conjunto de normativas estatais e autonômicas; por sua vez, a obrigação de resultado — embora circunscrita a poucas 
comunidades autônomas —, reforça e possibilita a concretização do direito à moradia independentemente da situação 
política e econômica conjuntural. 
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Abstract
This article aims to analyze the configuration of housing as a subjective right in Spain, and, incidentally, make brief com-
ments about the Brazilian reality. The constitutional conformation of the right to adequate housing is adopted as a starting 
point, to then examine the legal literature and other regulations related to this theme. The field of study is urban law, notably 
in the context of discussions on the right to housing; in turn, the method is analytical, since the conclusions are obtained 
through the data collected in the theoretical research. It is concluded that the obligation of means has made it possible to 
implement the right to housing in Spain as a result of a set of state and autonomous regulations; in turn, the obligation of 
result — although limited to a few autonomous communities — reinforces and enables the realization of the right to housing 
regardless of the current political and economic situation.
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1. INTRODUÇÃO
Ainda que o enfoque se restrinja ao âmbito jurídico, há uma diversidade de ângulos, 

caminhos e possibilidades para a análise do direito à moradia adequada (González Ordovás, 
2013, p. 70). Ao contrário do contexto brasileiro — que em geral aborda este conteúdo a 
partir da sua caracterização como direito humano e de sua consequente inter-relação com 
os documentos internacionais —, há na Espanha, sobretudo na última década, um rico e 
intenso debate doutrinário acerca do sentido, alcance e constitucionalidade das normativas 
que regulam o direito à moradia adequada. 

O ponto de partida desta análise é sem dúvida a Constituição da Espanha de 1978, 
que dispõe no seu artigo 47 que: 

Todos los españoles tienen derecho a disfrutar de una vivenda digna y adecuada. 
Los poderes públicos promoverán las condiciones necesarias y establecerán las 
normas pertinentes para hacer efectivo este derecho, regulando la utilización 
del suelo de acuerdo con el interés general para impedir la especulación. La 
comunidad participará en las plusvalías que genere la acción urbanística de 
los entes públicos.

Além da necessária interpretação constitucional a partir da interdependência entre 
os direitos fundamentais, a redação isolada deste dispositivo traz potentes e atuais chaves 
de leitura e que são aptas para abarcar a realidade socioeconômica vigente dos grandes 
centros urbanos.

O primeiro aspecto a ser destacado diz respeito à qualificação deste direito funda-
mental: em consonância com o que dispõe o artigo 11, item 1 do Pacto Internacional de 
Direitos Sociais Econômicos e Culturais — adotado pela XXI Sessão da Assembleia-Geral 
das Nações Unidas, em 19 de dezembro de 19661 —, o legislador constitucional espanhol 
não limitou o alcance deste direito a um mero teto, tendo estabelecido que esta moradia 
deve ser digna e adequada. Isso significa, conforme estabelecido pelo Comitê sobre os 
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU, que há um conjunto de elementos a 
serem observados, tais como: segurança da posse; disponibilidade de serviços, materiais, 
instalações e infraestrutura; economicidade; habitabilidade; acessibilidade; localização; e 
adequação cultural (ONU, 1991). 

Não se trata de mera retórica já que a concretização do direito à moradia com os 
termos “digna e adequada” estabelece contornos normativos definidos acerca da qualidade 
da moradia em si, bem como em relação a sua dimensão espacial. No que diz respeito a 
este último aspecto, é notório que as áreas centrais da cidade possuem melhor acesso a 
infraestruturas e serviços públicos que as zonas periféricas, constatação esta que deve ser 
tomada em consideração quando da definição da localização da política pública (normativa 
ou não) — notadamente no aproveitamento dos vazios urbanos. 

A caracterização constitucional da moradia “digna e adequada” traz igualmente re-
flexos jurídicos no que tange à segurança da posse, entendida como a proteção legal 
contra despejos forçados, perseguição e outras ameaças (ONU, 1991). Isso porque há um 
grande número de situações fáticas relacionadas a remoções de pessoas em situação de 
vulnerabilidade social, o que justifica a adoção de medidas legais protetivas específicas 
para este público. 



Porto Alegre - RS - Brasil ◌ Revista da ESDM ◌ v. 9 ◌ n. 17 (2023)95

GAIO, Daniel - A Moradia como Direito Subjetivo na Espanha

Comparativamente, no Brasil a inclusão da moradia como direito fundamental se deu 
tardiamente por meio da Emenda Constitucional 26/2000, e ao contrário do texto constitu-
cional espanhol, não inclui em seu enunciado o termo “adequada”, o que exige do intérprete 
uma fundamentação mais consistente. 

Ainda em relação ao dispositivo constitucional espanhol supracitado (artigo 47), há 
um outro ponto central que diz respeito à inter-relação entre a concretização do direito à 
moradia adequada e o combate à especulação imobiliária por meio da regulação do solo 
urbano. Parte-se aqui de uma premissa fundamental: o planejamento urbano e as demais 
normativas que incidem sobre a utilização da propriedade urbana afetam decisivamente 
a efetivação do direito à moradia adequada. Dessa feita, a Constituição espanhola define 
que a atuação pública em prol da moradia não se resume às medidas de fomento — como 
subsídios públicos ou mesmo a provisão direta de moradia —, mas que igualmente abrange 
a sua concretização por meio da aplicação do princípio da função social da propriedade. 

Veja-se que o caminho adotado pelo legislador constitucional brasileiro é menos enfático 
ao estabelecer um liame entre o direito à moradia adequada e o combate ao uso especulativo 
da propriedade, já que o artigo 182 da Constituição Federal brasileira se limitou a prescrever 
que a política urbana deve cumprir os princípios da função social da cidade e o da função social 
da propriedade, além de especificar a concretização deste por meio do instrumento do parcela-
mento, edificação e utilização compulsórios (PEUC). Não é demais destacar que o princípio da 
função social da cidade tem como principal elemento o direito à moradia adequada. 

Outro conteúdo relevante do artigo 47 da Constituição Espanhola para a discussão 
ora delineada diz respeito à recuperação de mais-valias urbanísticas, sobretudo porque 
o referido princípio de direito urbanístico está localizado no mesmo artigo (e parágrafo) 
do direito à moradia. Com efeito, a adoção de mecanismos de afetação das mais-valias 
a serem exigidas dos empreendedores e demais proprietários em decorrência de ações 
urbanísticas estatais pode incluir como uma das suas principais contrapartidas a moradia 
de proteção pública.

Esses aspectos acima mencionados se harmonizam e decorrem da formulação geral 
de que “[...] Los poderes públicos promoverán las condiciones necesarias y establecerán 
las normas pertinentes para hacer efectivo este derecho” (artigo 47, Constituição da Espa-
nha). Neste trecho se destaca o dever estatal de proteção do direito à moradia adequada, 
impondo-se ainda o uso de medidas regulatórias para a satisfação deste bem fundamental. 

Em suma, a rica configuração normativa trazida por este dispositivo constitucional 
possibilita ao poder público espanhol a escolha de múltiplos caminhos tendentes a concre-
tizar o direito à moradia adequada. A partir deste rico arcabouço constitucional objetiva-se 
analisar a conformação da moradia como direito subjetivo na Espanha em suas modalidades 
— como obrigação de maio e como obrigação de resultado. 

A metodologia utilizada na investigação é jurídico-descritiva, na medida em que realiza 
uma abordagem preliminar de um problema jurídico, qual seja, a moradia como direito sub-
jetivo. A vertente metodológica adotada é a jurídico-dogmática, já que objetiva compreender 
as relações normativas no direito espanhol (Gustin; Dias; Nicácio, 2020, p. 66 e 82). 
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2. A MORADIA COMO DIREITO SUBJETIVO NA ESPANHA E A 
OBRIGAÇÃO DE MEIO

A existência de antinomias é frequente em qualquer ramo do direito; e não poderia ser 
diferente em sistemas constitucionais que possuem um amplo rol de direitos fundamentais, 
muitos dos quais positivados com base em ideologias e interesses bastante heterogêneos 
(Prieto Sanchís, 2003, p. 175-176). A análise acerca da vinculatividade e efetividade dos 
direitos fundamentais é uma das tarefas mais controvertidas na doutrina jurídica. Para além 
das tradicionais técnicas de interpretação constitucional, há diversas considerações de na-
tureza ideológica como a concepção de Estado e de direitos fundamentais adotada, que ine-
vitavelmente se reflete nas diferentes teorias delimitadoras do direito à moradia adequada. 

Considerando que o alcance do âmbito de proteção de cada direito fundamental deve 
ser compatibilizado com os interesses individual, geral e de terceiros (Medina Guerrero, 
1996, p. 13-15), coloca-se em questão a árdua tarefa de identificar as diversas delimitações 
que incidem sobre o conteúdo do direito para, em seguida, definir as “realidades da vida” 
(Canotilho, 2003, p. 1262) que são objeto de proteção constitucional. 

Note-se que a incorporação das circunstâncias da realidade que a norma é chamada 
a regular está sujeita a transformações históricas (Hesse, 2009, p. 98-99), portanto, o enten-
dimento acerca da força normativa do direito à moradia adequada depende necessariamen-
te da percepção que este bem constitucional no conjunto da população. No caso da Espa-
nha, sobretudo após a crise dos anos 2000 (Madden; Marcuse, 2018, p. 35), o problema da 
moradia também afeta a classe média, ou seja, passa a ter uma centralidade em conjunto 
com outras demandas sociais de grande relevância. Exemplo disso é a aprovação nos últi-
mos anos de algumas normativas (de comunidades autônomas e estatais) que ampliaram 
consideravelmente o marco regulatório e os programas de moradia.2 

Em situação inversa, no Brasil a questão da moradia em geral é vista como um pro-
blema exclusivo dos setores mais pobres, e, por isso, carregada de estigmatizações sociais 
e relegando a política de moradia como instrumento para redução das tensões sociais,3 ou 
para alavancar o crescimento econômico — conforme se viu com o Programa Minha Casa 
Minha Vida (Maricato, 2015, p. 37).

Tomando-se em consideração a configuração constitucional do direito à moradia ade-
quada, o conjunto de normativas aprovadas na última década, e a urgência e centralidade 
com que o tema é apresentado e discutido no cenário político da Espanha, impõem-se ana-
lisar a possibilidade de caracterizá-lo como direito subjetivo. Tal tarefa não é simples, na 
medida que há diversas considerações acerca dos seus efeitos jurídicos.

O entendimento tradicional da doutrina espanhola é o de não reconhecer à moradia a 
qualificação de direito subjetivo, mas de princípio orientador dirigido ao poder público (Exe-
cutivo, Legislativo, Judiciário) caracterizado como objetivos, mandatos e diretrizes (López 
Ramón, 2014, p. 50), conforme aliás defendeu o Tribunal Constitucional espanhol (Tribunal 
Constitucional De España, 2018). Este caráter não vinculante quanto a obtenção de resulta-
dos na consecução do direito à moradia na realidade pode ter conteúdos normativos muito 
variados, consequentemente carentes de um significado real (López Ramón, 2014, p. 50).  
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Entretanto este posicionamento vem se alterando ultimamente, de modo a contemplar 
diversas situações concretas que reafirma o direito fundamental à moradia adequada, ainda 
que não haja necessariamente a provisão estatal de modo obrigatório – conforme se de-
preende da análise de julgados do Tribunal Supremo e dos Tribunais Superiores de Justiça 
das Comunidades Autônomas da Espanha (Ponce Solé, 2017a, p. 144-151). 

Este caráter vinculativo do direito fundamental à moradia adequada se percebe em 
especial na sua dimensão negativa, de modo que o “Estado, assim como os particulares, 
tem o dever jurídico de respeitar e não afetar (salvo no caso de ingerências legítimas) a 
moradia das pessoas” (Sarlet, 2014, p. 277), sob pena de invalidação judicial. 

Além da vedação de afetação de direitos e posições jurídicas, o direito fundamental à 
moradia abrange o chamado “conteúdo mínimo”, que por sua vez se relaciona com o direito 
à vida — como expressão do direito de sobrevivência —, e com a dignidade da pessoa 
(Quintiá Pastrana, 2022, p. 37 e 46), impondo ao Estado a realização de prestações míni-
mas. Por esta via, o direito à vida e à dignidade da pessoa revela-as como matriz originária 
dos principais direitos sociais (Canotilho, 1991, p. 488). 

Recorda-se que a moradia constitui a porta de entrada para o acesso a outros direitos 
fundamentais (Madden; Marcuse, 2018, p. 36-37), igualmente estruturantes, como trabalho, 
renda, segurança, saúde e educação. Em virtude desta interdependência entre os diversos 
valores constitucionais, os direitos fundamentais não se limitam à sua dimensão subjetiva, 
mas que igualmente se vinculam a uma ordem objetiva de valores que incide sobre todo o 
ordenamento constitucional (Sarlet, 2007, p. 159). 

Nesse sentido, mais relevante que reconhecer ao direito à moradia adequada uma 
situação jurídica individualizada e judicializável, é definir uma situação objetiva em que todos 
estejam em condições de satisfazer a moradia como necessidade básica (Parejo Alfonso, 
2012, apud López Ramón, 2014, p. 23) — elemento essencial da dignidade da pessoa (Gon-
zález Ordovás, 2013, p. 77).  

Todos estes elementos anteriormente citados permitem aferir que o direito espanhol 
progressivamente consagra a ideia de que existe um mandato de serviço público para a mo-
radia (Vaquer Caballería, 2015, p. 131). Nesta perspectiva, conforme doutrina capitaneada 
por Ponce Solé (2017a, p. 152), a Constituição espanhola garante o direito subjetivo à mo-
radia, mas como obrigação de meio — “de fazer e não fazer alguma coisa, com intensidade 
distinta, para todos os poderes públicos como para os particulares”.4 

Dentre as possibilidades relacionadas à obrigação de meio destacam-se aquelas que 
possuem natureza regulatória. A título de exemplo citam-se as moradias que são constituí-
das a partir das contrapartidas exigidas dos proprietários que exploram o solo urbano.5 Não 
há aqui prestações públicas estatais, apenas o estabelecimento de normativas urbanísticas 
que conformam a destinação da propriedade urbana com o propósito de concretizar o man-
dato prescrito pelo artigo 47 da Constituição espanhola.  

Ressalta-se que em nenhum momento esta obrigação diz respeito à moradia em for-
ma de propriedade, já que a concretização daquele direito fundamental não depende da 
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constituição de patrimônio, mas como bem de uso, especificamente como residência habi-
tual (Vaquer Caballería, 2015, p. 126; Palomera Zaidel, 2018, p. 14). Por consequência, o 
fato de não importar qual seja a titularidade do domínio abre um vasto leque de possibilida-
des de utilização de imóveis privados e públicos para efetivar o direito à moradia adequada. 

Outra consequência prática da adoção da moradia como valor de uso é a substancial 
diminuição do seu custo de operacionalização, permitindo-se ampliar consideravelmente o 
número de pessoas atendidas por políticas de fomento (Ponce Solé, 2017a, p. 160). Exem-
plo exitoso desta opção política é a realizada pela Comunidade Autônoma do País Basco, 
que no final do ano de 2020 tinha o total de 59.792 moradias de uso temporário destinadas 
a públicos prioritários (Observatório Vasco de la Vivienda, 2021, p. 88). 

Ainda na seara orçamentária, parte da literatura espanhola acertadamente questiona 
a negativa para concretizar direitos sociais — como a moradia —, em virtude dos gastos 
públicos, já que os direitos civis e políticos igualmente exigem gastos públicos substanciais 
para a sua concretização, como é o caso da organização das eleições e o financiamento dos 
partidos políticos fomento (Ponce Solé, 2017a, p. 161).6 

Por fim, ressalta-se que a configuração da moradia como direito fundamental tem tido 
progressiva acolhida na legislação estatal espanhola. Sem o propósito de resgatar o percur-
so histórico das referidas normativas, sublinham-se aqui as mais recentes e relevantes no 
que concerne à proteção do bem constitucional tutelado, compreendidas como obrigação 
de meio.

Nesse sentido, a legislação espanhola desde 2002 (artigo 73, item 4, Lei 39/1988, 
com redação acrescentada pela Lei 51/2002) prevê a incidência de sobretaxa para as os 
imóveis urbanos vazios sem justificativa. Atualmente este mecanismo está previsto pelo 
Real Decreto Legislativo 2/2004 (artigo 72, item 4), e tem por finalidade fomentar que imó-
veis desocupados possam ter uso de moradia. 

A Lei de Uso do Solo espanhola (Real Decreto Legislativo 7/2015) traz elementos 
importantes que reforçam a proteção do direito à moradia: i) a inter-relação entre o planeja-
mento urbano, reabilitação urbana e efetivação do direito à moradia adequada (art. 1º, “b”); 
ii) todos têm direito a usufruir de moradia digna e adequada (art. 5º, alínea “a”; iii) reserva de 
solo para moradias sob regime de proteção pública (art. 18, item I, alíneas “a” e “b”). 

Por sua vez, o Real Decreto-Lei 7/2019 aprovou medidas visando concretizar o direito 
à moradia, dentre elas: a prorrogação dos contratos de arrendamento; a suspensão de exe-
cução de remoção de pessoas em situação de vulnerabilidade e notificação de equipes de 
serviço social; criação de um Índice de Referência de Preços de Aluguel de Moradia; e bo-
nificação de imposto para imóveis utilizados para moradia sob regime de proteção pública.

Ademais, o Real Decreto 853/2021 estabeleceu um conjunto de medidas de fomento 
(ajudas públicas) para atividades de reabilitação urbana, sendo que parte delas se destinan-
do para pessoas em situação de vulnerabilidade (artigo 15, item 2, alínea “b”; e artigo 34, 
item 3) e para construção de moradias — novas construções ou em prédios reabilitados — 
em regime de aluguel social (artigo 59 e seguintes). 



Porto Alegre - RS - Brasil ◌ Revista da ESDM ◌ v. 9 ◌ n. 17 (2023)99

GAIO, Daniel - A Moradia como Direito Subjetivo na Espanha

Destaca-se ainda a significativa ampliação das medidas de fomento para a consecu-
ção do direito à moradia adequada a partir do Real Decreto 42/2022 para diversos público-
-alvo: i) idosos e pessoas com deficiência (artigo 71 e seguintes); ii) alojamentos temporários 
(artigo 81 e seguintes); cessão de imóveis para entidades realizarem locação social (artigo 
92 e seguintes); e fomento às comunidades autônomas e “prefeituras” para promoção de 
aluguel social (artigo 101 e seguintes). 

Além das normativas específicas acima mencionadas, a Espanha passou recente-
mente a contar também com a sua primeira lei geral de moradia (España, 2023). Esta nor-
mativa prevê as condições básicas para que o direito à moradia adequada seja concreti-
zado, trazendo em especial requisitos e conceitos que consolidam iniciativas legislativas 
já vigentes em algumas comunidades autônomas para as moradias protegidas, tais como: 
a prioridade pelas formas temporárias; o estabelecimento de preço máximo de aluguel ou 
venda; os incentivos aos proprietários que utilizem imóveis para moradia protegida; a am-
pliação das reservas de solo de novas urbanizações para moradia protegida; as medidas 
especiais para zonas tensionadas por demanda de moradia; mais transparência em relação 
aos programas de moradia; medidas de proteção à afetados por processos de execução; e 
a caracterização da moradia como serviço de interesse geral.

Embora este conjunto de políticas estatais ainda estejam em processo de conso-
lidação, não há dúvidas de que as mesmas reafirmam a moradia adequada como direito 
fundamental e dever do Estado em promover as condições necessárias para assegurá-lo, 
conforme prescrito pelo artigo 47 da Constituição espanhola. 

Certamente as referidas políticas — compreendidas como obrigação de meio —, são 
insuficientes para concretizar o direito à moradia adequada, como bem demonstram a ex-
posição de motivos da lei geral de moradia e das demais normativas aprovadas nos últimos 
anos na Espanha. Por isso, torna-se fundamental fazer referência aos avanços normativos 
de algumas comunidades autônomas, os quais permitem nestes lugares enquadrar a mora-
dia adequada como obrigação de resultado. 

3. A MORADIA COMO DIREITO SUBJETIVO NA ESPANHA E A 
OBRIGAÇÃO DE RESULTADO

A configuração tratada anteriormente acerca do direito subjetivo à moradia ade-
quada como obrigação de meio não exclui que determinadas comunidades autônomas 
possam estabelecer contornos jurídicos mais protetivos no que concerne ao seu dever 
de atuação.  

Considerando a competência constitucional a elas atribuída sobre o direito à moradia 
(artigo 148, item 1, 3º, Constituição da Espanha), as legislações das comunidades autôno-
mas da Catalunha e do País Basco são lembradas como exemplos de caracterização da 
obrigação de resultado em face do direito à moradia adequada sem condicionantes nor-
mativos posteriores para a sua concretização (López Ramón, 2014, p. 62-63; Ponce Solé, 
2017b, p. 67-68). Cabe acentuar que a obrigação de resultado também pode incidir em 
relação aos particulares (Ponce Solé, 2017b, p. 68). 
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No caso da Comunidade Autônoma da Catalunha, a sua Lei Orgânica 6/2006 (artigo 
26) determina que as pessoas que não dispõem dos recursos necessários têm direito de 
acesso a uma moradia digna, para o qual os poderes públicos devem estabelecer por Lei 
um sistema de medidas que garanta este direito. Em cumprimento a esta prescrição e com 
clara influência da legislação francesa de solidariedade urbana (Lei 2000-1208, de 13 de 
dezembro de 2000) (Trilla Bellart; Macías Caparrós, 2018), a Comunidade Autônoma da 
Catalunha promulgou a sua lei geral de moradia (Lei 18/2007) — havendo vários conteúdos 
comuns, dentre outros os objetivos e fundo de solidariedade urbana e regras específicas 
para as zonas tensionadas (com demanda mais acentuada de moradia). 

A obrigação de resultado pode ser constada em alguns dos seus dispositivos legais:

Para hacer efectivo el derecho a la vivienda a todo el territorio de Cataluña, 
los municipios incluidos en áreas declaradas por el Plan territorial sectorial 
de vivienda como ámbitos de demanda residencial fuerte y acreditada deben 
disponer, en el plazo de veinte años, de un parque mínimo de viviendas 
destinadas a políticas sociales del 15% respecto al total de viviendas principales 
existentes [...] (artigo 73, item 1, Lei 18/2007). 

[...]

El departamento competente en materia de vivienda debe establecer un sistema 
de prestaciones para el pago del alquiler para las personas y las unidades de 
convivencia residentes en Cataluña con ingresos bajos y moderados a las que 
el coste de la vivienda puede situar en riesgo de exclusión social residencial o 
dificultar el proceso de inserción social (artigo 72, item 1, Lei 18/2007).

Esta imposição de resultados se coaduna com a previsão expressa de exigibilidade 
do direito à moradia ante os órgãos administrativos e à jurisdição contenciosa-administrativa 
para fazer cumprir os mecanismos normativos existentes (artigo 6º, Lei 18/2007- Catalunha), 
os quais foram complementados e detalhados por diversas legislações posteriores. 

A título de exemplo, a Lei 24/2015 (Catalunha) estabelece, em determinados casos, 
que o demandante em um procedimento de remoção forçada por não pagamento de aluguel 
ou execução hipotecária deve oferecer um aluguel com preço regulado pela Lei (Ponce 
Solé, 2017a, p. 157). Além de obrigações aos particulares, a normativa determina também 
que incumbe à Administração Pública, em qualquer caso, o adequado reassentamento das 
pessoas em situações de risco de exclusão residencial que estejam em processo de serem 
despejadas de sua moradia habitual (artigo 5º, item 6, Lei 24/2015). 

Ressalta-se que o direito subjetivo à moradia na Catalunha é devido a quem não tem 
meios suficientes para acessar a moradia, exigindo-se ainda — com exceção das situações 
de emergência — a prévia inscrição no Registro de Solicitantes de Moradia de Proteção 
Oficial e o cumprimento dos limites de renda familiar (artigo 92, item 2; e artigo 95, item 3, 
Lei 18/2007).  

A moradia como direito subjetivo igualmente está reconhecida na Comunidade Au-
tônoma do País Basco, onde prescreve que será pública a ação para exigir dos órgãos 
administrativos a observância da legislação (artigo 6º, Lei 3/2015 – País Basco). Além disso, 
estabelece de modo detalhado as condições de sua operacionalização:

La satisfacción del derecho a la ocupación legal de una vivienda digna y 
adecuada podrá ser realizada por parte de las administraciones públicas vascas 
con competencia para ello mediante la puesta a disposición, en régimen de 
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alquiler, de una vivienda protegida o de un alojamiento protegido, o incluso 
de una vivienda libre en caso de su disponibilidad por causa de programas de 
intermediación u otros, con la renta o el canon que corresponda en cada caso 
(artigo 9º, item 1, Lei 3/2015).

A referida normativa prevê ainda que, em caso de ausência de moradia ou alojamento 
de modo subsidiário o direito poderá se realizar por meio de um sistema prestações econô-
micas (artigo 9º, item 2, Lei 3/2015). Da mesma forma que na Catalunha, a habilitação a este 
direito requer o cumprimento de um conjunto de requisitos (artigo 9º, item 3, Lei 3/2015). 
Assinala-se que, instado a julgar a constitucionalidade da Lei 3/2015 do País Basco, o Tribu-
nal Constitucional da Espanha manteve a redação que garante o direito subjetivo à moradia 
perante os órgãos administrativos (Tribunal Constitucional de España, 2018).  

Na Comunidade Autônoma do País Basco o direito subjetivo à moradia foi atribuído 
a 6.777 famílias (El Departamento, 2022) (até julho de 2022), número inferior ao total de 
76.873 moradias protegidas por programas públicos (Rioja Andueza, 2021)7 — com dados 
até o final de 2020. 

A partir destas normativas das comunidades autônomas a literatura espanhola classi-
fica o direito subjetivo à moradia nas seguintes modalidades: i) direito de acesso à moradia: 
que pressupõe um dever estatal de proporcionar o direito à moradia a quem não tem recur-
sos para obtê-la no mercado; e ii) direito à permanência na moradia (López Ramón, 2014, 
p. 70-74 e 77-83; Quintiá Pastrana, 2022, p. 47-53 e 53-55): esta dimensão se relaciona às 
inúmeras hipóteses de remoções forçadas relacionadas a incapacidade de pagamento de 
alugueis e hipotecas de aquisição da moradia, decorrentes de atividades de reabilitação, 
desapropriação ou atividades urbanísticas. 

Em relação ao direito à permanência na moradia, torna-se fundamental que a Admi-
nistração Pública empreenda medidas de mediação social para buscar acordos e ou realizar 
o encaminhamento e ajudas necessárias para as pessoas em situação de vulnerabilidade. 
A título de exemplo, cita-se o Serviço de Prevenção, Intervenção e Mediação em Moradias 
Públicas da Prefeitura de Barcelona, que apenas no ano de 2018 atendeu 1.281 famílias 
(Ayuntamiento De Barcelona, s.d.). 

Como se depreende dos fundamentos acima explanados, hoje é bastante sólido o 
argumento de que resta configurado o direito à moradia como obrigação de resultado em 
algumas das comunidades autônomas espanholas. Em sentido minoritário, há quem amplie 
a obrigação de resultado também para a configuração constitucional, ainda que reconheça 
as dificuldades para o cumprimento desta tarefa (López Ramón, 2014, p. 61 e 85).  

4. CONCLUSÃO
A existência de contextos socioculturais e econômicos distintos não permitem sim-

plesmente replicar de modo automático no Brasil os avanços doutrinários e ou normativos 
existentes no direito espanhol, mas é essencial apreender o que pode servir como referência 
(jurídica, política ou ideológica).

Um primeiro aspecto que chama a atenção é o fato de que na Espanha a moradia é 
um problema público/estatal, enquanto no Brasil a atuação do poder público em geral tem o 



Porto Alegre - RS - Brasil ◌ Revista da ESDM ◌ v. 9 ◌ n. 17 (2023)102

GAIO, Daniel - A Moradia como Direito Subjetivo na Espanha

propósito de reduzir as tensões sociais, não exatamente concretizar um direito. Outro ponto 
relevante a ser destacado é o escasso desenvolvimento doutrinário brasileiro acerca da 
moradia como direito subjetivo, ainda que a obrigação de meio possa ser demonstrada em 
algumas situações específicas. Por outro lado, no direito espanhol enquanto a obrigação de 
resultado do direito à moradia ainda se circunscreve a algumas comunidades autônomas, a 
obrigação de meio possui indiscutível consistência normativa e doutrinária. 

Outro aspecto que merece destaque diz respeito a inflexão ocorrida recentemente 
na Espanha ao privilegiar os usos temporários de moradia — em alguns casos de modo 
exclusivo. Assim, por meio do aluguel social e outras modalidades provisórias, pretende-se 
despatrimonializar a moradia de proteção pública, evitando-se assim que ela se torne um 
ativo financeiro transacionável no mercado. Recorda-se que além da histórica construção da 
ideologia da casa própria — recentemente alterada —, a Espanha já possuiu um substancial 
parque de moradia de proteção pública, e que posteriormente se esvaiu quando da sua des-
qualificação.8 Há outras vantagens na política de usos temporários da moradia: além de ser 
mais econômica; ela também permite a sua rotatividade a substituição das pessoas que não 
cumprem mais os requisitos para acessar a moradia de proteção pública.

Em relação à realidade brasileira, com exceção de alguns poucos programas-piloto 
de locação social, predomina quase que exclusivamente o modelo tradicional moradia como 
propriedade; seguindo ainda a lógica de sua instrumentalização para alavancar a economia. 
Entretanto, considerando que há nos círculos acadêmicos uma progressiva defesa dos usos 
temporários da moradia, espera-se que em breve ganhem escala os programas que conte-
nham estas características.

Ainda dentro da perspectiva de uso temporário da moradia, consideram-se acertadas 
as políticas de reabilitação urbana que vinculam a realização de medidas de fomento se o 
uso do imóvel for para moradia de proteção pública. Dessa feita, esta combinação de po-
líticas permite que o direito à moradia adequada se concretize em zonas mais centrais; ao 
mesmo tempo o melhor aproveitamento urbanístico dos prédios reabilitados contribui para 
evitar expansões urbanas desnecessárias; resguarda a paisagem e a identidade cultural dos 
bairros tradicionais — inclusive evitando processos de gentrificação; além do fato de que 
este patrimônio pode também ser protegido. 

Observa-se que esta transversalidade, mas não só ela, se coaduna com o dever 
constitucional atribuído ao Poder Público de criar todas as condições necessárias para a 
concretização do direito à moradia adequada (artigo 47, Constituição espanhola). Aliás, a 
opção pelos programas temporários de moradia está em sintonia com o referido imperati-
vo, já que permite atender um número maior de pessoas em comparação aos programas 
baseados na propriedade. 

Outro ponto de extrema relevância nas normativas espanholas diz respeito à técni-
ca do preço limitado para moradias de proteção pública — retirando estas propriedades 
do chamado “mercado livre”, ou seja, possibilitando que não haja a sua desqualificação. 
Assinala-se que este mecanismo exige um apropriado controle da valoração do solo ur-
bano nos territórios urbanos, com relatórios e índices públicos dos preços e transações 
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imobiliárias praticadas — algo que ainda está distante da realidade brasileira. Aliás, o 
mecanismo existente no direito espanhol de depósito público da garantia locatícia tem uma 
dupla função: possibilitar o controle dos preços praticados, além de financiar os programas 
públicos de moradia. 

Em conclusão, o conjunto das normativas/políticas públicas espanholas permitem ca-
racterizar a moradia como obrigação de meio ao Poder Público, além de constituir o alicerce 
fundamental para a consecução do estágio subsequente, qual seja, a efetivação direito sub-
jetivo à moradia como obrigação de resultado — por enquanto restrita a algumas comuni-
dades autônomas. 

5. NOTAS EXPLICATIVAS
1. Aliás, o Pacto Internacional de Direitos Sociais Econômicos e Culturais foi ratificado pela Espanha em 
abril de 1977, portanto, anterior à promulgação de sua Constituição. Cf. España, 1977, p. 9343-9347. 

2. Em especial, destaca-se a primeira lei geral de moradia da Espanha, recentemente aprovada (España, 
2023). 

3. Para mais detalhes acerca das estratégias de dispersão social, ver Santos, 1984, p. 01-77; Cf. também 
Madden; Marcuse, 2018, p. 46.

4. Acompanhando este entendimento: González Ordovás, 2013, p. 76; e Burón, 2011, p. 269.

5. De modo exemplificativo ver o artigo 18, item 1, alínea “b” do Real Decreto Legislativo 7/2015.

6. No Brasil, a título de exemplo, no ano de 2022 apenas de repasse aos partidos políticos serão gastos 
4,9 bilhões do Fundo Especial de Financiamento de Campanha. Cf. TSE, 2022. 

7. Para outras informações sobre a política de moradia no País Basco, ver Observatório Vasco de la 
Vivienda, 2021.

8. Conforme exposto do preâmbulo da Lei 12/2023 (España, 2023, p. 06), entre o ano de 1962 e 2020, 
31,5% das moradias tiveram alguma modalidade do regime de proteção pública, tendo tal qualificação se 
perdido posteriormente. 
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